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AO JUÍZO DA 27ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – GOIÁS 

 

 

 

Ação: Recuperação Judicial 

Processo n.º: 5809314-61.2023.8.09.0051 

Incidente n.º: 5063871-94.2024.8.09.0051 

Requerente: GRUPO TERMOPOT (em recuperação judicial) 

 

 

 

  CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA, por seu 

representante legal STENIUS LACERDA BASTOS, na condição de Administrador Judicial 

(“AJ”) já devidamente nomeado, qualificado e compromissado nos autos principais da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL do GRUPO TERMOPOT, composto por:  1) TERMOPOT 

INDUSTRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

03.569.492/0001-29, com sede estatutária localizada na Rodovia GO 070, n.º 01, 

quadra CH, lote 438-439, km 02, Chácaras de Recreio São Joaquim, na cidade de 

Goiânia/GO, CEP 74.470-297; 2) JPL PARTICIPAÇÕES LTDA EPP, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 28.129.426/0001-69, com sede 

estatutária localizada na Av. T4, nº 619, Qd. 141, Lt. 04/05, sala 1009, Setor Bueno, 

cidade Goiânia/GO, CEP 74.230-035; 3) DENISE PERILLO VASCONCELOS LOUREIRO, 

brasileira, casada, empresária individual - produtora rural, inscrita no CPF/MF sob o n.º 

370.292.741-72, com registro empresarial inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

53.025.507/0001-66, residente e domiciliada na Rua T-62, nº 632, apt. 1100, Setor 

Bueno, Goiânia-GO, CEP 74223-180; e 4) JOSÉ PAULO FELIX DE SOUZA LOUREIRO, 

brasileiro, casado, empresário individual - produtor rural, inscrito no CPF/MF n.º 
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285.024.181-49, com registro empresarial inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

53.018.455/0001-09, residente e domiciliado na Rua T-62, nº 632, apt. 1100, Setor 

Bueno, Goiânia-GO, CEP 74223-180, em tramitação nessa vara cível, vem, perante 

Vossa Excelência, em atendimento ao art. 22, inciso II, letra “c” da Lei de Falências e 

Recuperação de Empresas – LFR (Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005) e às 

determinações contidas na decisão de movimentação n.º 10, apresentar o Relatório da 

Administração Judicial, conforme segue: 
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1. DEFINIÇÕES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

 

Os termos e expressões abaixo especificados e conceituados, sempre que 

utilizados neste Relatório Mensal de Atividades, têm os respectivos significados de 

entendimento e compreensão neles indicados.  

Tais termos definidos serão utilizados, conforme apropriado e aplicável, 

na sua forma singular ou plural, no gênero masculino ou feminino, sem que, com isso, 

percam o significado que lhes é atribuído. 

 

I. “Administração Judicial”, “Administradora Judicial” e/ou “AJ”: é a 5S 

STENIUS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

19.688.356/0001-98, na pessoa do profissional responsável STENIUS 

LACERDA BASTOS, inscrito no CPF n.º 438.917.211-53, estabelecida na 

Avenida Olinda, nº 960, Conj. 1.704 – Park Lozandes, CEP 74.884-120, 

Goiânia/GO, telefones (62) 2020.2475, (62) 99991-7379 e (62) 99147-

3559 e e-mail cincos@stenius.com.br, inscrita no Banco de 

Administradores Judiciais da Corregedoria Geral da Justiça de Goiás; 

 

II. “Aprovação do Plano”: é a aprovação do Plano de Recuperação Judicial 

(“PRJ”) pelos Credores Concursais dos devedores reunidos na Assembleia 

de Credores designada para deliberar sobre ele ou, subsidiariamente, pelo 

Termo de Adesão (art. 56-A, da Lei n.º 11.101/2005) ou, ainda, nas demais 

formas previstas na legislação regente que impliquem no conceito 

equivalente. Para os efeitos, considera-se que a Aprovação do PRJ ocorre 

na data da Assembleia de Credores em que ocorrer a votação do Plano ou, 

alternativamente, na data do protocolo dos Termos de Adesão, desde que 

seja posteriormente homologado judicialmente nos termos do artigo 58, 

da LFR; 
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III. “Assembleia de Credores” e/ou “AGC”: é qualquer assembleia geral de 

credores dos devedores, realizada no âmbito desta Recuperação Judicial, 

nos termos do Capítulo II, Seção IV, da LFR; 

 

IV. “Créditos Concursais”: são os Créditos Trabalhistas, Créditos com 

Garantia Real, Créditos Quirografários e Créditos ME/EPP e demais Créditos 

sujeitos à Recuperação Judicial e que, em razão disso, podem ser 

reestruturados pelo PRJ, nos termos da LFR, incluindo eventuais Créditos 

que sejam reconhecidos como sujeitos à Recuperação Judicial no âmbito 

dos incidentes processuais de habilitações ou impugnações de crédito; 

 

V. “Créditos Extraconcursais”: são os Créditos detidos contra os devedores: 

(i) cujo fato gerador seja posterior à Data do Pedido; (ii) derivados de 

contratos celebrados até a Data do Pedido que não se sujeitam aos efeitos 

deste Plano, de acordo com o art. 49, §§ 3º e 4º, da LFR, tais como, 

alienações fiduciárias em garantia, cessões fiduciárias em garantia ou 

contratos de arrendamento mercantil; (iii) outros Créditos não sujeitos à 

Recuperação Judicial, nos termos da LFR; ou, ainda, (iv) Créditos 

reconhecidos como extraconcursais no âmbito de impugnações de crédito. 

No que diz respeito a Créditos garantidos por alienação fiduciária ou 

cessão fiduciária nos termos deste item (ii), o saldo residual do Crédito 

após eventual excussão ou integral monetização da respectiva garantia, 

não está incluído, para todos os fins, na definição de Créditos 

Extraconcursais e receberá o tratamento conferido aos Créditos 

Quirografários; 

 

VI. “Credores”: são as pessoas físicas ou jurídicas detentoras de Créditos, 

estejam ou não sujeitos aos efeitos do Plano, estejam ou não relacionadas 

na Lista de Credores; 

 

VII. “Credores Concursais”: são os titulares de Créditos Concursais; 
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VIII. “Credores Extraconcursais”: são os titulares de Créditos 

Extraconcursais; 

 

IX. “Data do Pedido”: é o dia 01 de dezembro de 2023, data em que o 

pedido de recuperação judicial dos devedores foi ajuizado; 

 

X. “Homologação Judicial do Plano”: é a decisão judicial proferida pelo Juízo 

da Recuperação Judicial que homologa o Plano e, consequentemente, 

concede a Recuperação Judicial, nos termos do artigo 58, caput e/ou §1º 

da LFR; 

 

XI. “Juízo da Recuperação Judicial”: é o Juízo da 27ª Vara Cível da Comarca 

de Goiânia, Estado de Goiás; 

 

XII. “LFR” ou “LRJ”: é a Lei n.º 11.101/2005, incluídas as alterações operadas 

pela Lei n.º 14.112/2020; 

 

XIII. “Lista de Credores” ou “Relação de Credores”: é a lista de credores 

apresentada pelos devedores em anexo a inicial postulatória do pedido de 

recuperação judicial, respeitadas e observadas as eventuais modificações 

supervenientes operadas, quanto ao valor, classificação e natureza dos 

Créditos, pela Administração Judicial (art. 7º, § 2º, LRF) ou, inclusive, por 

decisão, transitada em julgado, proferida pelo Juízo da Recuperação nos 

Incidentes de Habilitação ou Impugnação de Crédito, que reconhecerem 

novos Créditos Concursais ou alterarem a legitimidade, classificação ou o 

valor de Créditos Concursais já reconhecidos; 

 

XIV. “Plano” ou “PRJ”: Plano de Recuperação Judicial apresentado pelos 

devedores, incluindo-se, mas não se limitando, aos anexos, eventuais 

aditivos e/ou modificativos de seus termos; 
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XV. “Recuperação Judicial”: processo de Recuperação Judicial ajuizado 

pelos devedores em 01 de dezembro de 2023, distribuído à 27ª Vara Cível 

da Comarca de Goiânia/GO e em tramite sob o n.º 5809314-

61.2023.8.09.0051; e 

 

XVI. “Devedores”: é referência às empresas requerentes do processamento 

da recuperação judicial. 

 

As referências a disposições legais e a leis devem ser interpretadas como 

referências a essas disposições tais como vigentes nesta data ou em data que seja 

especificamente determinada pelo contexto. 
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2. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

Trata-se de relatório mensal de acompanhamento das atividades 

empresariais desenvolvidas pelos litisconsortes ativos componentes do GRUPO 

TERMOPOT (em recuperação judicial), cujas diretrizes e o escopo se destinam ao 

acompanhamento das atividades empresariais desenvolvidas pelos devedores e por 

intermédio do qual se circunscrevem os estudos, exames e averiguações realizadas por 

essa Administração Judicial, segmentadas nas seguintes premissas: (i) análise da 

situação econômico-financeira; (ii) acompanhamento da preservação e manutenção das 

atividades empresariais; e (iii) fiscalização das condições e atendimento aos 

pressupostos legais estatuídos na Lei n.º 11.101/2005. 

Cientificados dessas premissas, cumpre-nos esclarecer e frisar que as 

análises e constatações encartadas nesse boletim, frise-se: com enfoques de 

acompanhamento e fiscalização das atividades empresariais, nos termos da legislação 

de regência, materializam-se, neste momento, com espeque e fundamento nas 

informações, dados e documentos municiados em atendimento as rotinas de trabalho 

e fluxogramação de informações estabelecidas entre as 2 (duas) empresas e 2 (dois) 

produtores rurais componentes do GRUPO TERMOPOT e essa Administração Judicial. 

A complexidade que permeia a presente matéria, pelo elevado volume, 

extensão e dinamismo nas quais se desenvolvem as atuações comerciais e 

empresariais, com dados, características e dinâmicas peculiares, remetem a necessária 

recorrência revisional e acurada dos estudos nas averiguações de veracidade e 

conformidade das informações municiadas pelos devedores, que ocorrerão durante 

todo o período de execução e supervisionamento deste Auxiliar do Juízo. 

Assim, o presente relatório da Administração Judicial tem o fito de bem 

transparecer a este Juízo, Ministério Público, Credores e demais interessados a atual 

situação em que se encontra o grupo empresarial em recuperação judicial e, por isso, 
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carrega importante e volumosa carga histórica de dados e informações de diversas 

naturezas e vieses dos devedores, com a apresentação de indicadores contábeis e 

desempenhos operacionais/empresarias com alcances e panoramas que analisam e 

demonstram em diversos flancos. 

Convém, por fim, destacar que a responsabilidade pela confecção e 

elaboração dos dados, informações e documentos disponibilizados, bem como sua 

exatidão, veracidade e integridade, são circunscritas aos devedores, sendo que os 

exames e averiguações, adiante reportados, foram efetuados e elaborados sem 

qualquer juízo de valor. 

À oportunidade, registramos ainda que todas as principais informações 

correlatas ao procedimento recuperacional do GRUPO TERMOPOT (em recuperação 

judicial) poderão, também, ser obtidas integralmente no sítio eletrônico desta 

Administração Judicial (www.stenius.com.br) ou pelos canais eletrônicos estabelecidos 

(assessoriacincos@stenius.com.br ou cincos@stenius.com.br) ou, ainda, por meio dos 

telefones e aplicativos WhatsApp (62) 2020-2475 ou (62) 99991-7379 e, assim, 

concorrer na ampla divulgação desse processamento recuperacional, principalmente, 

aos credores que atualmente figuram no quadro de credores concursais, bem como aos 

leigos, em cumprimento ao que preleciona o art. 22, inciso I, alíneas “k” e “l”, bem como 

ao disposto no art. 189 do CPC, incidente na espécie por força do art. 189 do citado 

diploma regimentar. 
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3. CONSTATAÇÕES DO GRUPO TERMOPOT 

 

Preambularmente, é relevante relatar que, após minucioso cotejamento 

dos documentos jungidos a inicial postulatória e análise dos documentos 

encaminhados pelos devedores, constatou-se que o GRUPO TERMOPOT (em 

recuperação judicial) é composto por 02 (duas) empresas e 02 (dois) produtores rurais 

e, inclusive, examinando as informações correlacionadas na Junta Comercial do Estado 

de Goiás, sintetizadas a partir das Certidões Simplificadas apresentadas, verificou-se 

que os devedores possuem unidades estabelecidas nas seguintes localidades e as 

seguintes atividades econômicas declaradas, conforme a seguir relacionado: 

 

1) TERMOPOT INDÚSTRIA LTDA (CNPJ/MF 03.569.492/0001-29), situada na ROD 

GO - 070, S/Nº QUADRACH LOTE 438/439 KM 02, Bairro CH REC SAO 

JOAQUIM, Goiânia – Goiás, CEP 74.470-97; 

a) Atividade Econômica Principal: 22.22-6-00 - Fabricação de embalagens de 

material plástico; e 

b) Atividades Econômicas Secundárias: 20.22-3-00 - Fabricação de 

intermediários para plastificantes, resinas e fibras; 20.31-2-00 - 

Fabricação de resinas termoplásticas; 22.29-3-01 - Fabricação de 

artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico; 22.29-3-99 - 

Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não 

especificados anteriormente; 32.99-0-99 - Fabricação de produtos 

diversos não especificados anteriormente; 36.00-6-01 - Captação, 

tratamento e distribuição de agua; 38.32-7-00 - Recuperação de materiais 

plásticos; 46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e 

artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente; 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 47.89-0-99 - 

Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 

64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings; 77.40-

3-00 - Gestão de ativos intangíveis não-financeiros; 82.11-3-00 - 

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 82.19-9-99 - 
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Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente.  

 

2) JPL PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/MF 28.129.426/0001-69), situada na Avenida 

T4, nº 619, Quadra 141, Lote 04/05, Sala 1009, Setor Bueno, Goiânia/GO, CEP: 

74.230-035; 

a) Atividade Econômica Principal: 64.63-8-00 - Outras sociedades de 

participação, exceto holdings e 

b) Atividades Econômicas Secundárias: 68.10-2-02 - Aluguel de imóveis 

próprios; 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, 

exceto consultoria técnica específica; 74.90-1-04 - Atividades de 

intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 

imobiliários; 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo; 82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços 

especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente; 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às 

empresas não especificadas anteriormente.  

 

3) DENISE PERILLO VASCONCELOS LOUREIRO – PRODUTORA RURAL (CNPJ/MF 

53.025.507/0001-66), e situada na EST CDE GOIAS P/ COLONIA ALEMAS 01 

KM, Zona Rural, Município de Goiás-GO, CEP: 6.600-000; 

a) Atividade Econômica Principal: 01.11-3-02 - Cultivo de milho; e  

b) Atividades Econômicas Secundárias: 01.51-2-01 - Criação de bovinos para 

corte; 01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite; 01.61-0-03 - Serviço 

de preparação de terreno, cultivo e colheita.   

 

4) JOSÉ PAULO FELIX DE SOUZA LOUREIRO – PRODUTOR RURAL (CNPJ/MF 

53.018.455/0001-09), situada na EST ESTRADA CDE GOIAS P/ COLONIA 

ALEMAS 01 KM A DIREIRA, Zona Rural, Município de Goiás/GO. CEP 76.600-

000. 

a) Atividade Econômica Principal: 01.11-3-02 - Cultivo de milho; e 
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b) Atividades Econômicas Secundárias: 01.51-2-01 - Criação de bovinos para 

corte; 01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite; 01.61-0-03 - Serviço 

de preparação de terreno, cultivo e colheita. 

 

Do exame da documentação suso referenciada, foi constatado, ainda, que 

as sociedades empresariais requerentes do processamento da recuperação judicial são 

organizadas/estruturadas na seguinte formação, a saber: 

 

 

 

Relevante, por fim, trazer à lume que, até o protocolo deste boletim, os 

devedores não comunicaram (i) a alteração da atividade empresarial; (ii) da estrutura 

societária e dos órgãos de administração; ou, tampouco, (iii) se foram efetivadas a 

abertura ou encerramento de algum dos estabelecimentos mantidos. 

Inclusive, para confirmação destes pontos, providenciou-se o envio do 26º 

Termo de Diligência no dia 24/07/2025 (anexo), por intermédio do qual requereu-se 

os esclarecimentos pertinentes a estes quesitos, os quais até o protocolo deste boletim 

não foram prestados. 

 

  

Nome Função/Par tic ipação N.º  de Cotas Par tic ipação R$ Par tic ipação %

1 TERMOPOT INDUSTRIA LTDA 03.569.492/0001-29 9.000.000,00R$   9.000.000 JOSE PAULO FELIX DE SOUZA LOUREIRO Sócio-Administrador 9.000.000 9.000.000,00R$                100%

2 JPL PARTICIPAÇÕES LTDA 28.129426/0001-69 300.000,00R$      300.000 JPL PARTICIPAÇÕES LTDA Sócio-Administrador 300.000 R$ 300.000,00 100%

3 DENISE PERILLO VASCONCELOS LOUREIRO 53.025.507/0001-66 10.000,00R$        10.000 DENISE PERILLO VASCONCELOS LOUREIRO Sócio-Administrador 10.000 10.000,00R$                     100%

4 JOSÉ PAULO FELIX DE SOUZA LOUREIRO 53.018.455/0001-09 10.000,00R$        10.000 JOSÉ PAULO FELIX DE SOUZA LOUREIRO Sócio-Administrador 10.000 10.000,00R$                     100%

SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES
ORD. EMPRESA CNPJ CAPITAL SOCIAL

N.º  DE COTAS 

DA EMPRESA
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4. PROCESSAMENTO E CRONOGRAMA DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL  

 

Conforme se verifica do compulso aos autos, os devedores propugnaram 

pelo processamento da recuperação judicial, sobrevindo, após, a decisão de 

deferimento proferida na data de 05 de dezembro de 2023 (movimentação n.º 10), com 

publicação em 07 de dezembro de 2023, no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de 

Justiça do Estado de Goiás, ano XVI – edição n.º 3845, suplemento – seção II. 

Tão logo tomou-se conhecimento de sua nomeação, este subscrevente 

comunicou o aceite do encargo (movimentação n.º 14) e, assinalou o termo de 

compromisso em 05 de fevereiro de 2024, que se encontra jungido a este procedimento 

recuperacional na movimentação n.º 66 e adiante espelhado: 
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Registre-se que contra a decisão que deferiu o processamento da 

recuperação judicial foi interposto os seguintes recursos de agravo de instrumento, que 

se encontram nos seguintes estágios processuais, a saber: 

 

1. Agravo de Instrumento n.º 5096072-98.2024.8.09.0000, 

interposto por ITAÚ UNIBANCO S/A: Expediente recursal que 

buscava a reforma da decisão agravada em função da suscitada 
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ausência de preenchimento dos requisitos legais para 

processamento da recuperação judicial. Recurso conhecido 

parcialmente, mas que teve negado seu provimento, mantendo 

inalterada a decisão agravada por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. Transitado em julgado no dia 10 de setembro de 

2024. 

 

2. Agravo de Instrumento n.º 5118476-87.2024.8.09.0051, 

interposto por BANCO SAFRA S/A: Expediente recursal que buscava 

a reforma da decisão agravada em função da suscitada ausência de 

preenchimento dos requisitos legais para processamento da 

recuperação judicial. Recurso conhecido parcialmente, mas que teve 

negado seu provimento, mantendo inalterada a decisão agravada 

por seus próprios e jurídicos fundamentos. Transitado em julgado 

no dia 10 de setembro de 2024. 

 

3. Agravo de Instrumento n.º 5366334-33.2024.8.09.0051, 

interposto por BANCO BRADESCO S/A: Expediente recursal que 

buscava a reforma da decisão agravada em função da suscitada 

ausência de preenchimento dos requisitos legais para 

processamento da recuperação judicial. Recurso conhecido, mas 

que teve negado seu provimento, mantendo inalterada a decisão 

agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Transitado em 

julgado no dia 30 de julho de 2024. 

 

 

Em prosseguimento ao feito, no dia 12 de abril de 2024, foi proferido 

despacho determinando, dentre outras providências, a intimação do Administrador 

Judicial para manifestar-se sobre as habilitações e reavaliação dos créditos, bem como, 
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com o escoamento do prazo para que os credores apresentem objeções ao PRJ, para 

indicar as datas da Assembleia Geral de Credores (movimentação n.º 102). 

Após a juntada dos Termos de Adesão ao PRJ pelos devedores 

(movimentação n.º 199), foi proferida decisão, em 19 de julho de 2024, por intermédio 

da qual, dentre outras providências, o juízo determinou a dispensa da AGC e o início 

do rito preconizado no art. 56-A da LRF, autorizou ainda, a requerimento dos 

devedores, a prorrogação do stay period por mais 180 (cento e oitenta) dias. 

Referida decisão foi, então, objeto de embargos de declaração opostos 

pela instituição financeira ITAÚ UNIBANCO S/A, cenário no qual foi proferida a seguinte 

decisão que determinou a intimação da parte adversa para que, nos termos do artigo 

1023, § 2º, do CPC, se manifeste a propósito e requeira o que lhe aprouver, bem como, 

com intuito de assegurar a ampla publicização dos atos praticados e assegurar a 

transparência deste procedimento recuperacional, determinou-se a publicação de edital 

com aviso aos credores sobre a apresentação dos Termos de ADESÃO ao PRJ e ADITIVO 

(movimentação n.º 230). 

Na sequência, expedido (movimentação n.º 248), o “EDITAL COM AVISO 

AOS CREDORES SOBRE A APRESENTAÇÃO DOS TERMOS DE ADESÃO AO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E ADITIVO” foi comprovadamente publicado no DJe/GO edição 

n.º 4019 – seção II, em 26 de agosto de 2024 (movimentação n.º 249). 

Os devedores, considerando a decisão do STJ no Conflito de Competência 

nº 207870/GO (2024/0327015-2) (juntada na movimentação n.º 254), na qual o 

Superior Tribunal de Justiça designou o Juízo Universal da 27ª Vara Cível de Goiânia 

para resolver, em caráter provisório, as questões urgentes (manutenção ou 

desconstituição de penhoras e arrestos, levantamento de valores, desbloqueios, etc.) 

relacionadas a medidas constritivas de bens da empresa em recuperação, requereu o 

reconhecimento da essencialidade dos valores constritos para o cumprimento do plano 
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de recuperação judicial bem como a  determinação da imediata desconstituição de 

todos os atos constritivos realizados contra o patrimônio dos recuperandos. 

Neste sentido, foi prolatada decisão (movimentação n.º 267), deferindo o 

requerimento e determinando o imediato desbloqueio da penhora.  

Na movimentação n.º 296, o juízo prolatou decisão homologando os 

termos de adesão e, por consectário, o Plano de Recuperação Judicial (movimentação 

n.º 64) e Aditivo (movimentação n.º 135), bem como concedeu a recuperação judicial 

às empresas componentes do GRUPO TERMOPOT. 

Contra o suso transladado decisum, os credores: i) BANCO DO BRASIL S.A. 

(movimentação n.º 325); ii) ITAÚ UNIBANCO S.A. (movimentação n.º 326); iii) MUNICÍPIO 

DE GOIÂNIA (movimentação n.º 347); e os devedores (movimentação n.º 331), opuseram 

embargos de declaração sob as mais variadas espécies de eiva, os quais foram 

conhecidos e negado o provimento (movimentação n.º 383). 

Foram interportos agravo de instrumento em face da decisão que 

homologou o plano de recuperação judicial pelos credores BANCO SAFRA S.A. e ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, os quais deixaram de ser conhecidos, ante a sua manifesta 

inadmissibilidade, segundo a dicção do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil 

(CPC), (Ofício comunicatório nas movimentações 368 e 375). 

Os devedores opuseram embargos de declaração (movimentação n.º 390) 

em face da decisão proferida na movimentação n.º 383. 

Instado a manifestar esta Administração Judicial apresentou manifestação 

em que se posicionou favorável ao acolhimento dos aclaratórios opostos pelos 

devedores na movimentação n.º 390, sobrevindo, após decisão (movimentação n.º 422) 

acolhendo os embargos de declaração a fim de consignar que todos os valores 

eventualmente constritos pelos credores concursais, e, portanto, sujeito aos efeitos da 

recuperação judicial, posteriormente ao processamento desta recuperação judicial 
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sejam restituídos imediatamente às contas dos devedores, sob pena de multa diária de 

R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Referida decisão foi objeto de embargos de declaração opostos pelo 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (movimentação n.º 444) e ITAÚ UNIBANCO S.A 

(movimentação n.º 446), estando pendente de julgamento. 

Na movimentação n.º 445, o credor BANCO SAFRA S.A. informou que o 

seu crédito é composto em parte extraconcursal e parte concursal na classe 

quirografário, defendendo que os bloqueios efetivados em nome do Banco Safra estão 

atrelados aos percentuais dos créditos não sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, 

conforme previsto no §3º do artigo 49 da Lei 11.101/2005. 

O BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A informou que cumpriu a ordem 

determinada na movimentação n.º 422. 

Com base nas publicações realizadas e previsão legal na lei de regência, 

tem-se o seguinte cronograma de atos e providências para este procedimento: 

Data 

Prevista 

Data da 

Ocorrência 
EVENTO Mov. 

Lei  nº 

11.101/05 

01/12/2023 01/12/2023 Distribuição do pedido de RJ 1 - 

05/12/2023 05/12/2023 Deferimento do Processamento RJ 10 Art. 52 

06/12/2023 06/12/2023 Termo de Compromisso da Administradora Judicial 14 Art. 33 

07/12/2023 07/12/2023 Publicação do Deferimento do Processamento da RJ 11 - 

31/01/2024 31/01/2024 Publicação do Edital de Convocação de Credores 62 
Art. 52, § 

1º 

15/02/2024 15/02/2024 
Prazo Fatal para apresentação das Habilitações/Divergências 

administrativas 
  

Art. 7º, § 

1º 

12/03/2024 05/02/2024 Prazo fatal para apresentação do Plano de Recuperação Judicial 64 Art. 53 

01/04/2024 26/03/2024 Prazo fatal para apresentação da Relação de Credores do AJ 93 
Art. 7º, § 

2º 

01/04/2024 01/04/2024 Publicação do Edital: Aviso do Plano e Lista de Credores do AJ 93 
Art. 7º, II e 

Art. 53 

11/04/2024 11/04/2024 Prazo fatal para apresentação das Impugnações Judiciais   Art. 8º 

01/05/2024 01/05/2024 
Prazo fatal para apresentação de objeções ao Plano de 

Recuperação Judicial 
  Art. 55 

04/05/2024 DISPENSADA Prazo para realização da AGC   
Art. 56, § 

1º 

26/08/2024 26/08/2024 
Publicação Edital de Dispensa da AGC e intimação credores sobre 

Termos de Adesão 
249 

Art. 56-A, 

§ 1º 

05/09/2024 05/09/2024 
Prazo para credores para apresentarem eventuais oposições sobre 

Termos de Adesão 
  

Art. 56-A, 

§ 1º 
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06/09/2024 06/09/2024 Prazo para os devedores manifestar sobre as eventuais oposições  259 
Art. 56-A, 

§ 2º 

06/11/2024 06/11/2024 Prazo para manifestação do AJ no caso de eventuais oposições  283 
Art. 56-A, 

§ 2º 

30/11/2024 30/11/2024  
Encerramento do Período de Suspensão (com prorrogação de 180 

dias) 
  

Art. 6º, § 

4º 

    Outros (constatação prévia / outras assembleias / etc.)     

 

Reputa-se relevante destacar, nesta oportunidade, que a contagem de 

prazo foi realizada em consonância com as disposições estatuídas no art. 189, caput e 

§ 1º, inciso I, da Lei n.º 11.101/2005 e arts. 220 e 224, § 1º, do CPC. 

Ademais, registra-se também que, por força do comando judicial 

prolatado pelo juízo nas movimentações n.º 205 e 230, a AGC foi dispensada e o stay 

period foi prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, contados do escoamento do 

último prazo inicialmente concedido, com fundamento no art. 6, § 4º, da LRF. 
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5. DAS PROVIDÊNCIAS PROCESSUAIS  

 

Em cumprimento ao disposto no art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005, foi 

publicado o 1º edital da recuperação judicial com (i) o resumo do pedido e da decisão 

que deferiu o processamento; (ii) relação nominal de credores; e (iii) a advertência 

acerca dos prazos, no Diário de Justiça Eletrônico do TGJO edição n.º 3881, seção II, em 

31/01/2024, conforme se verifica na movimentação n.º 62 e abaixo espelhado: 
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Concluída as pertinentes análises e averiguações, foi realizada a 

publicação da 2ª Relação de Credores e do Aviso de Recebimento do Plano de 

Recuperação Judicial no DJe/GO n.º 3919 – Seção II, de 01 de abril de 2024, conforme 

se verifica na movimentação n.º 93 e abaixo espelhado: 



 

27 de 50 

 



 

28 de 50 
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Com fundamento no art. 1º, da Recomendação n.º 72/2020, do Conselho 

Nacional de Justiça (“CNJ”), foi também elaborado e apresentado o RELATÓRIO DA FASE 

ADMINISTRATIVA DE VERIFICAÇÃO DE CRÉDITO, pelo qual, buscando conferir plena 

publicidade e ênfase na análise dos resultados das constatações em numerários visíveis 

e que possibilitem ao Juízo, Credores, Ministério Público e demais interessados o 

correto e concreto entendimento das reais circunstâncias em que se encontram os 
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débitos concursais dos devedores, revelando os impactos entre as relações de credores 

apresentada pelos devedores e por esta AJ, apresentou-se o seguinte comparativo entre 

a 1ª e 2ª relação de credores: 

 

 

Diante da publicação do aviso de recebimento do Plano de Recuperação 

Judicial, até o presente momento, foram apresentadas objeções pelos seguintes 

credores: CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CAIXA (movimentação n.º 80), BANCO SAFRA 

S.A. (movimentações n.º 82 e 107), BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A (movimentação 

n.º 106), BANCO DO BRASIL S/A (movimentação n.º 109), BANCO BRADESCO S/A 

(movimentação n.º 112 e 233), ENGRE E CORS ENGRENAGENS E CORRENTES LTDA 
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(movimentação n.º 132), ITAÚ UNIBANCO S.A (movimentação n.º 133) e BANCO SAFRA 

S/A (movimentação n.º 238). 

Neste cenário relatado, os devedores, valendo-se da nova sistemática 

legal, apresentaram Termos de Adesão ao PRJ e ADITIVO em 05 de julho de 2024 

(evento 199), por intermédio do qual afirmaram ter alcançado o quórum legal 

preconizado no art. 45 da Lei n.º 11.101/2005 e, por consectário, pugnaram pela 

concessão da recuperação judicial. 

Assim, conforme já relatado em linhas pretéritas, recepcionando a 

documentação, o Juízo dispensou, em atenção ao que preconiza o art. 56-A da Lei n.º 

11.101/2005, a realização de assembleia geral de credores e determinou a publicação 

de Edital comunicando aos credores sobre a juntada, conforme se verifica nas 

movimentações de n.º 205 e 230, bem como abaixo espelhado: 
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 Na movimentação n.º 296 foi prolatada decisão na qual o juízo homologou 

os Termos de Adesão dos credores apresentados pelos devedores (movimentação n.º 

199) e, por consectário, o Plano de Recuperação Judicial (movimentação n.º 64) e 

ADITIVO (movimentação n.º 135), bem como concedeu a recuperação judicial às 

empresas componentes do GRUPO TERMOPOT.  
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6. DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

 

Instruindo o presente relatório mensal, o GRUPO TERMOPOT informou que 

possui escrituração contábil própria, tendo como responsável técnico pelos dados 

contábeis a contadora LORRAINE PINHEIRO RODRIGUES, inscrito no CRC GO 023620/O-

4. 

Ocorre que, no mês de julho de 2025, os devedores quedaram-se inertes 

em fornecer os documentos padronizados no prazo estabelecido, o que motivou o envio 

do 25º Termo de Diligência (anexo), por intermédio do qual foi requerido a imediata 

apresentação dos dados no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de imediata 

comunicação ao juízo para as providências cabíveis.  

Outrossim, convém registrar que, até a conclusão deste boletim, os 

devedores não forneceram a sua prestação de contas mensal concernente as atividades 

desenvolvidas no mês de junho de 2025, estando, desta forma, prejudicado os naturais 

e habituais estudos encartados neste boletim. 
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7. RECOMENDAÇÃO N.º 72, DE 19 DE AGOSTO DE 2020, DO CNJ 

 

Com o intuito de uniformizar a padronização dos relatórios apresentados 

pelas Administrações Judiciais em processos de recuperação empresarial, o Conselho 

Nacional de Justiça editou a recomendação n.º 72/2020, destinada a orientar a atuação 

com as melhores práticas e voltadas para a observância aos princípios da transparência, 

zelando pela celeridade de maneira sempre proativa do procedimento recuperacional. 

Assim, em atendimento a padronização dos relatórios apresentados pela 

Administração Judicial, mais precisamente do anexo II, adiante apresentamos as 

seguintes destacadas informações, em formato de questionário, a saber: 

 

I. Houve alteração da atividade empresarial? 

Resposta: Os devedores não comunicaram a alteração da atividade 

empresarial. 

 

II. Houve alteração da estrutura societária e dos órgãos de 

administração? 

Resposta: Os devedores não comunicaram a alteração da estrutura 

societária e dos órgãos de administração. 

 

III. Houve abertura ou fechamento de estabelecimentos? 

Resposta: Os devedores não comunicaram a abertura ou fechamento de 

estabelecimentos. 

 

IV. Houve recurso contra a decisão que concedeu a recuperação 

judicial? 

Resposta: Sim. As informações correlatas a esse item se encontram 

destacadas no item 4. (CRONOGRAMA E PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), do presente boletim. 
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V. O Plano de Recuperação Judicial foi homologado? 

Resposta: Sim. As informações correlatas a esse item se encontram 

destacadas no item 4. (CRONOGRAMA E PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), do presente boletim. 

 

VI. Planilha de controle de pagamentos dos credores concursais (nome 

do credor / valor no edital / parcela / valor pago / saldo residual 

atualizado)? 

Resposta: Considerando que o Plano de Recuperação Judicial foi 

homologado na decisão proferida em 27/11/2024 e o PRJ prevê o início 

dos pagamentos a partir do 19º mês da publicação da decisão de 

homologação do PRJ. O controle de pagamentos dos credores ainda 

está em curso.  

 

VIII. O(s) devedor(s) é(são): 

Resposta:  (    ) microempresa (ME) 

   (    ) empresa média 

   (    ) empresa grande 

   ( X ) grupos de empresas 

   (    ) empresário individual 

 

IX. Há litisconsorte ativo? 

Resposta: Sim 

 

IX.I. Em caso positivo, identifique a qual devedor se refere o presente 

relatório. 

Resposta: A todos os integrantes do GRUPO TERMOPOT (em 

recuperação judicial). 
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IX.II. O Plano de Recuperação Judicial foi unitário ou individualizado? 

Resposta: O PRJ apresentado pelos devedores foi unitário. 

 

X. Houve realização de constatação prévia? 

Resposta: Não. 

 

XI. Houve a realização de leilão para venda de filial ou UPI na forma 

prevista no art. 60 da Lei 11.101/05? 

Resposta: Não. 

 

XII. Houve a alienação de bens na forma prevista no art. 66 da Lei 

11.101/05? 

Resposta: Não. 

 

XIII. Houve a concessão de financiamento ao devedor aprovado pelo 

Juízo no curso da recuperação judicial? 

Resposta: Não. 

 

Registre-se que para atualizar as informações recomendadas pelo CNJ, foi 

providenciado o envio do 26º Termo de Diligência (anexo) aos devedores, o qual até o 

protocolo deste boletim não foi respondido. 
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8. FATO RELEVANTE CORRELACIONADO AO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Garantindo a sistematização das informações de modo transparente e 

objetivo para consulta ao Juízo, Ministério Público e Credores, de modo a assegurar a 

ampla publicização da atual situação e do atendimento das disposições legais e 

cumprimento das determinações pelos devedores, adiante destacamos os seguintes 

fatos relevantes correlacionados ao presente processo de recuperação judicial. 

Precipuamente, reputa-se imprescindível consignar que, apesar de 

requestado por essa AJ, conforme se verifica nos TD’s colacionados nos RMA’s 

anteriormente apresentados, até a conclusão deste boletim, em descumprimento à 

normativa legal regente (inciso IV, do art. 52, da LRJ) e a determinação proferida por 

esse juízo na decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial 

(movimentação n.º 10), os devedores não instauraram incidente próprio e adequado 

para protocolo das contas demonstrativas mensais de suas atividades empresariais. 

Ademais, cônscio de que a legislação regente veda aos devedores a 

realização de algumas práticas no curso do processamento da recuperação judicial, 

como a distribuição de lucros ou dividendos aos sócios e acionistas, cumpre-nos 

informar que não vislumbramos a partir das informações, dados e documentos até 

então disponibilizados pelos devedores e/ou, tampouco, recebemos qualquer denúncia 

por credores e/ou terceiros interessados sobre as práticas vedadas pela norma vigente, 

tal como previstas no art. 6º-A, 64 e 66 da Lei n.º 11.101/2005. 

Por fim, registre-se que essa Administração Judicial mantém permanente 

acompanhamento de fatos que refletem ou são aptos a refletir na preservação e 

manutenção das atividades empresariais do grupo empresarial em recuperação judicial, 

bem como das determinações prolatadas, comprometendo-se a atualizar esse juízo, 

sempre que tomar conhecimento, sobre as ocorrências e acontecimentos que 

repercutirem nos devedores. 
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8.1. Do Acompanhamento das Determinações do Juízo  

 

  No intuito de colaborar e auxiliar esse Juízo na prestação jurisdicional, de 

forma a materializar os princípios processuais da celeridade, publicidade, eficiência e 

efetividade do procedimento recuperacional, permitindo, inclusive, que um amplo rol 

de agentes fique ciente das condições do devedor (CEREZETTI, Sheila. A Recuperação 

Judicial de Sociedades por ações, Malheiros, 2012, pp. 280/282), adiante passamos a 

relatar, pormenorizadamente, as condições e circunstâncias em que se encontram as 

providências determinadas nas respectivas decisões proferidas. 

  Conforme se extrai dos autos, no período correspondente a este Relatório 

Mensal, não foi prolatado nenhum decisum que demandam o acompanhamento dessa 

Administração Judicial.  

 

 

8.2. Do Atraso Nas Contas Demonstrativas 

 

 Conforme alhures destacado nos relatórios pretéritos, por intermédio do 

1º Termo de Diligência encaminhado aos devedores e primeiros contatos e reuniões 

realizadas, estabeleceu-se como dinâmica dos trabalhos a necessidade de que os 

devedores apresentem: 1. O balanço patrimonial, balancetes mensais e demonstrações 

de resultados; 2. Os indicadores apontados; 3. A planilha já disponibilizada, preenchida 

e atualizada, referente a dados contábeis requestados; e 4. Os relatórios de atividades 

mensais das empresas (prestações de contas – art. 52, inciso IV, da LRF), todos 

necessários a consubstanciar o exame e averiguação da preservação e manutenção das 

atividades empresariais. 

 Ocorre que, no mês de julho de 2025, os devedores quedaram-se 

inertes em fornecer os documentos padronizados no prazo estabelecido, o que motivou 
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o envio do 25º Termo de Diligência (anexo), por intermédio do qual foi requerido a 

imediata apresentação dos dados no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de 

imediata comunicação ao juízo para as providências cabíveis.  

  Outrossim, convém registrar que, até a conclusão deste boletim, os 

devedores não forneceram a sua prestação de contas mensal concernente as atividades 

desenvolvidas no mês de junho de 2025, estando, desta forma, prejudicado os naturais 

e habituais estudos encartados neste boletim. 

 Ocorre ainda que, os devedores quedaram-se inertes em fornecer os 

documentos padronizados, tendo permanecido silente no fornecimento da 

documentação que ateste a presença e manutenção das atividades empresariais dos 

produtores rurais componentes do grupo empresarial (DENISE PERILLO VASCONCELOS 

LOUREIRO e JOSÉ PAULO FÉLIX DE SOUZA LOUREIRO).   

 

 

8.3. Comunicado de Arrendamento 

 

   Cumpre-nos informar que foi recepcionado por esta Administração 

Judicial, o seguinte comunicado de arrendamento da área de matrícula nº 21.504, Livro 

2 - Registro Geral, junto ao 1º Ofício de Registro de Imóveis da circunscrição de Goiás, 

CCIR nº 000.027.234.257-1 à empresa Usina CG SPE Ltda: 
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46 de 50 

 

 

 
 

 

8.4. Das Pendências de Exame e Averiguações Pelo Juízo 

 

Após o último decisum proferido por esse juízo, em 04 de junho de 

2025 (movimentação n.º 422), foram jungidos aos autos os seguintes requerimentos, 

petitórios, ofícios e/ou demais atos que demandem exames ou deliberações deste 

juízo. 

Data  Evento Peticionante Descrição 

09/06/2025 433  
Ofício Comunicatório - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 5041439-47.2025.8.09.0051 

09/06/2025 444 BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
Opõe embargos em face da decisão de 

movimentação n.º 422 

11/06/2025 445 BANCO SAFRA S.A. 

Informa que o crédito perseguido pela Banco 

Safra é em parte extraconcursal e parte concursal 

na classe quirografário 

12/06/2025 446 ITAÚ UNIBANCO S.A 
Opõe embargos em face da decisão de 

movimentação n.º 422 

17/06/2025 447 BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
Informa cumprimento da decisão de 

movimentação n.º 422 
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18/06/2025 448  
Ofício Comunicatório - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 6020729-23.2024.8.09.0051 

23/06/2025 475 ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL “AJ” 
Manifesta acerca da decisão de movimentação n.º 

422 

26/06/2025 476 ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL “AJ” 
Ofício Comunicatório - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 5302605-96.2025.8.09.0051 

26/06/2025 495 ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL “AJ” 
Ciência do Ofício Comunicatório juntado na 

movimentação 476 

01/07/2025 496 BANCO BRADESCO 

Requer juntada de comprovante de estorno do 

montante descontado indevidamente dos 

devedores 

01/07/2025 497 GRUPO TERMOPOT “DEVEDORES” 
Apresenta contrarrazões aos embargos opostos 

nas mov. 444 e 446 

04/07/2025 498 UNIÃO 
Requer renovação da intimação com devolução 

do prazo para manifestação  

11/07/2025 506  
Ofício Comunicatório - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 5342738-83.2025.8.09.0051 

16/07/2025 516 ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL “AJ” 
Comunica a falta de apresentação da 

documentação mensal ao AJ 
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9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Assim, o processo de recuperação judicial em referência encontra-se em 

fase de tramitação regular, à luz da Lei n.º 11.101/2005, com as devidas publicações 

da decisão de deferimento, da primeira relação de credores e síntese processual 

(movimentação n.º 62), bem como foi protocolado o Plano de Recuperação Judicial 

(movimentação n.º 64), o Relatório da Administração Judicial sobre o conteúdo do PRJ 

(movimentação n.º 78) e, por conseguinte, foi publicado a 2ª Relação de Credores e 

aviso aos credores do recebimento do Plano de Recuperação Judicial (movimentação n.º 

93), com desencadeamento dos prazos, intimações dos credores, Fazendas Públicas e 

Ministério Público. 

Relevante ratificar que os devedores, valendo-se da nova sistemática 

legal, apresentaram Termos de Adesão ao PRJ e ADITIVO em 05 de julho de 2024 

(evento 199), por intermédio do qual afirmaram ter alcançado o quórum legal 

preconizado no art. 45 da Lei n.º 11.101/2005. 

Neste sentido, o juízo prolatou decisão (movimentação n.º 296) 

homologando os termos de adesão e, por consectário, o Plano de Recuperação Judicial 

(movimentação n.º 64) e aditivo (movimentação n.º 135), bem como concedeu a 

recuperação judicial às empresas componentes do GRUPO TERMOPOT. 

Convém registrar que, até a conclusão deste boletim, os devedores não 

forneceram a sua prestação de contas mensal concernente as atividades desenvolvidas 

no mês de junho de 2025, estando, desta forma, prejudicado os naturais e habituais 

estudos encartados neste boletim. 

No que concerne aos produtores rurais integrantes do grupo 

empresarial, (i) DENISE PERILLO VASCONCELOS LOUREIRO, (ii) JOSÉ PAULO FELIX DE 

SOUZA LOUREIRO, cumpre-nos traze à lume que, apesar das diligências até então 

efetuadas, os devedores não disponibilizaram a integra das informações, dados e 

documentos que evidenciem a preservação e manutenção das atividades rurais. 
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Noutra vertente, essa AJ mantém interação com o GRUPO TERMOPOT (em 

recuperação judicial) para o aperfeiçoamento da configuração e alinhamento da 

dinâmica dos trabalhos, cujo condão essencialmente consiste no auxílio para o regular 

processamento desta recuperação judicial, havendo a necessidade de atendimento 

integral e tempestivo do fluxo de informações e envio de dados pelos devedores para 

o correto e conclusivo desempenho das análises e aferições pertinentes à constatação 

da predita crise econômico que afirma enfrentar e do seu real estado econômico-

financeiro. 

Diante destas circunstâncias, requer-se: 

 

1) A juntada deste relatório elaborado por este Administrador Judicial, 

neste apenso, com base nos dados, documentos e informações até 

então disponibilizados pelo GRUPO TERMOPOT, a fim de facilitar o 

acesso e evitar tumulto no processo principal; 

 

2) A intimação dos devedores para que apresentem as informações e 

documentos requestados por esta administração judicial por 

intermédio dos termos de diligência até então encaminhados e que 

ainda não foram atendidos, conforme pormenorizadamente 

relatados nos últimos RMA’s apresentado; 

 

3) A intimação dos devedores para que apresentem, também por meio 

de apenso incidental, as contas demonstrativas mensais de suas 

atividades empresariais enquanto perdurar a recuperação judicial, 

sob pena de destituição de seus administradores, conforme 

determinado na decisão de deferimento do processamento da 

recuperação judicial e previsto no inciso IV, do art. 52, da Lei n.º 

11.101/2005; 
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4) A intimação dos devedores para que apresentem as informações, 

dados e documentos que demonstrem a preservação e manutenção 

das atividades empresariais dos produtores rurais integrantes do 

grupo empresarial, (i) DENISE PERILLO VASCONCELOS LOUREIRO, (ii) 

JOSÉ PAULO FELIX DE SOUZA LOUREIRO, em especial: 1. O balanço 

patrimonial, balancetes mensais e demonstrações de resultados; 2. 

Os indicadores apontados; 3. A planilha já disponibilizada, 

preenchida e atualizada, referente a dados contábeis requestados; 

e 4. Os relatórios de atividades mensais das empresas (prestações 

de contas – art. 52, inciso IV, da LRF); e 

 

5) A intimação do Ministério Público, Credores e Devedores e demais 

interessados. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Goiânia-GO, data da assinatura digital. 
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